
LEI COMPLEMENTAR Nº 4/2013

ALTERA  A  REDAÇÃO  DA  LEI
COMPLEMENTAR  Nº  1/2007  –  REGIME
JURÍDICO  ESTATUTÁRIO  DOS
SERVIDORES.

MAURO SCHÜNKE, PREFEITO MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA,

FAÇO SABER,  que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei Complementar:

Art.  1º Fica  alterada  a  redação  do  parágrafo  único  do  art.  214  da  Lei
Complementar  nº  1/2007,  de  15 de outubro de  2007,  passando a  vigorar  com a seguinte
redação:

“Art. 214. ..........

Parágrafo único. Ficam estendidos os efeitos, inclusive as vantagens desta Lei,
aos  empregados  públicos  celetistas  estabilizados  pelo  art.  19  do  Ato  das  Disposições
Constitucionais Transitórias”.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2013.

MAURO SCHÜNKE    
     Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

ANDRÉ RAYMUNDO NUNES
 Sec. Municipal de Administração 


